
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Deputado David Soares - União Brasil/SP

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

(Deputado David Soares - União Brasil/SP)

Requer  que seja realizada a
audiência  pública  na
Comissão  de  Comunicação
para  debater  sobre  a
necessidade ou não de uma
regulamentação  segmentada
para  pequenos,  médios  e
grandes  provedores  de
internet.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255 e 256 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública na Comissão
de Comunicação com o objetivo debater  sobre a necessidade ou não de uma
regulamentação segmentada para  pequenos,  médios  e grandes provedores de
internet. 

O diferente porte das empresas provedoras de internet altera diretamente a
sua capacidade de atuação no mercado e de cumprimento de regulamentações. O
setor demanda investimentos intensivos para a criação de toda a infraestrutura.

Tendo em vista o impacto que cada perfil de empresa tem na economia ou
socialmente, o que o grande provedor faz o pequeno não irá substituir  mas ao
mesmo tempo o pequeno provedor está permitindo que pessoas tenham o primeiro
acesso  de  internet  realmente  estável  e  com  capacidade  de  banda,  solicito
audiência pública para debater  sobre os efeitos das regulamentações do setor
levando em consideração os diferentes portes e públicos alvo de cada empresa. 

Convidados:

1) Representante da ABRINT 
2) Representante da Telcomp
3) Representante da Associação NEO
4) Representante da ANATEL 
5) Representante da CONEXIS
6) Representante da CONEXIS
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Deputado David Soares - União Brasil/SP

JUSTIFICATIVA

O debate se faz necessário para trazer esclarecimentos acerca dos custos
operacionais  dos  pequenos  provedores  e  a  respectiva  consequência  da
regulamentação do setor, se é necessário uma diferenciação das normas seguindo
parâmetros de porte das empresas, número de clientes, locais de atuação dentre
outros.

Por  tanto,  por  ser  um  tema  de  considerável  complexidade,  onde  as
empresas precisam explicar não só o ponto de vista técnico mas o funcionamento
do mercado, solicito a aprovação da presente audiência pública.

Sala de Sessões,   de agosto de 2023.

David Soares

DEPUTADO FEDERAL (União Brasil/SP) 
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